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ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE F ogorol

t

GABINETE DO PREFEITO

PORTÂRIA DE N" AL4I?O2l-GPMF

cERTtnÃÕ
Cartlflco que êste Ato fol publlcadü
por afixaçâo no quadro de avisoç
da Prefeitura, conforme esti:beleca o
Art. 'tc das Disposições Gerais e
Transltórios da Lei Orgânica do
Munlciplo de Faro,

Data:/', le l.r. _
O Excelentíssimo Senhor PAULO VITOR MILTO GUERRA CÂRVALHO, Prefeito
Municipal de Fare, no uso das atribuições que the sáo conferidas por Lei,

eON§IDtRÂffDO o que determina o art. 96 da Lei Municipal n" 57 de 0L de Outubro
de 1997 * RtGrMt .nrnÍ»rco Úxrco Dos sERvIDoRts púBLIco§ E clvÍ§ Do
MUIfiCÍPIO DE FARO;

CON§IDERAIIDO o DECRETO N" OAB/âAL9-GPMF de LL/A2/2A19, que Íixa r:s
valores cle diárias da Frefeitura §íunicipai c1e Faro.

RE§OtVE:

Art. 1" - COI{CEDER, 01{uma} diária ao Sr. CLED§OII D^â' SILVA Dt SOUZJI, lotado
aa §ecrçtaria Muuisipat de Fiuaaças, no çargo de §EÇRETÁRIO DE FINANÇA§, no
valor de R$ 20O,OO {duzentos reais} para cobrir as despesas de estadia, alimentação e
loeomoção urbana na cidade de Oriximiná/PA, onde trâ tratar de á§§UJgfl?§
REIÁ,CIONADOS A ESTA IW|INICIP'ALIIIAD$, pelo período de $/A3/2O2L

.â.rt. 2" - DETERMIHAR a Tesouraria Municipal a efetual o pagamento dos valores
relacionados no artigo anterior e ao DepartaÍnento de Recursos llumanos que proceda
ao registro na Ficha de Cadastro Funcionai do Servidor.

Art. 3" Esta Fortaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Faro, 09 cle i\4arço de 2A21

Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-se.

aulo uerra Carvalho
Prefeito h4unicipal de Faro

i$CONCEDD OTÁNEES PAF*A
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